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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prêfêitura Municipal de Santo Antônio dos Lopês

CoNTRATO N.20250380

TERMO DE CONTRATO DE AQUTSTÇÃO DE BENS No
20250380 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉD|O DO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔruIO OOS LOPES E
A EMPRESA GM COMERCTO E SERV|ÇOS GRAFTCOS LTDA.

Pelo presente instrumento de ConÍato, de um lado o Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, através
do(a) PREFEITURA MUNICTPAL DE SANTO ANTÔNtO DOS LOPES, CNPIMF, N" 06.172.720IOOO1-10,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) GUSTAVO LOPES
DE SOUSA, SEC. MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, e do outro lado GM COMERCIO E
SERVIÇOS GRAFICOS LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 57.214.893/0001-95, com sede na AV DOS
HOLANDESES/GONS.HILTON RODRIGUES, SL.1OO2 M, CALHAU, São Luís -MA, CEP 65071.380, de
agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a).GESSIMARIA
ALVES DOS SANTOS MARTINS, portador do(a) CPF 053.357.343-29, têm justo e conlratado o seguinte:

CúSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

í.í. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Materiais de Limpeza, Higiene, Descartáveis,
Utensílios de cozinha e Copa, destinados atender a Secretaria Municipal de Comunicação Social., nas
condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência.

í.2. ltens contratados:
rrEM DEscRrÇÀo/EsPEcrErcÀÇôEs

o1? cr, ÁGUÀ sÀNrrÁRrÀ; LiourDÀ,
ÀZULEJO SÀNITÁÀIO; FFÀSCO
ÁcuÀ sÀN!TlRrÀ
LÍourDÀ, IESTNFETÀNTE

Àzui,EJo sÀNrrÁRto FRÀsco DE 5r-.
!1ralB 6ÀrDE púsrrco ExrRÀFoRTE pÀRÀ !rMFEzÀ; aÀpÀclDÀf,E E JiiirlDE

M VOLUMEI T2 
',' 

COR: FRETO
BÀLDE P!AS?ICO EXTNãFOR'IE PÀRÀ LIMPEZÀ CÀPÀCIDÀDE EM
VOIUTII I !2 I COR: PRETO EOF!4ÀTODE

C17019 CEF.A IICUIDÀ PÀRÀ PISOSj BRILHo RÊ UNIDÀDE
ATIVÀÇÀO DE coRES; EFElTor
cERÀ LlourDÀ pÀRA prsos BRÍI,Ho EÁcrL rNcoloÀ REÀTrvÀÇÁo
DE CoREs EfEITo PRoTEÇÀocoNTP.} RIscoS TÀMANHo: 

,]sOFIL.

?c, aa l: a, aa

IlxElRÀ BÀSCUIÀNTE, COR: PRETÀ; CoM CÀPÀcIoÀoE oE 15

coR: PRETÀ COM aÀPÀCIDÀoE DE
a:TROS FOR|!ÀTO LUCÀR DE COr-OaÀCÁCl

o
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Estado do Maranhão
GovERNo ÍúuNlctpAL DE sANTo ANTôNto Dos LopEs

PÍefeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopêg
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OESTO DE !IXO FECHÀDO COH TÀ,I4PÂI MÀTERIÀ],: PúSTICO; UNlr]ÀDE
l0L: CôR: BRÀN

Àr: PrÁ"r rco
3O]- COR: BRÀNCO |OP.T'ÀTO DE VENDÀ: LINIDÀDE

Àr rÀ L! r .É "N:r ÀDE
DE SUCCÀO EI

arrÀ Er rcraN rÀ
SUCçÀO ELEVÀDO D1MENSÔES DO PRODUTOI 19 X

i1,4 X 11,4 CM 37 G,
DE vÀSO SUCCÃO; COR C r lr;Àr BFÀXCO/ nrOX

CABO DE INOX RESIS?ENtE E DU
0ESENTUPIDOR DE VÀSO SUCÇÀO.COÀ CINZÀ/BFÀNCO/tNCX CÀEO

E OURÀVELPÀFÀ 'JSO PRÔTÔXGÀDÔ
5lxr.5cM-
DESINFETÀNTE COM ÀROMÀ, VOLUME LiO!IDO: 2 I; ÁREÀS D UN]OÀDE
E USO RECoMENDÀDÀS: BÀNHEIR
DESINFETÀNTE COM ÀROMÀ VOI-UME LIQUIDoT 2 L ÀREÀS DE USO

Btu{FE Do, MUr T rjuDFPcJ .' r!
DEsoDoRÀNTE/BoM ÀP; ÂRoMÂTIzÀNfE
ÊROSSOI, ÀRO!1À: VÀRIÀDO, TÀ
DESODORÀNTE/BOM ÀR ÀROMÀTIZÀNTE

VÀÀIÀDO TÀHÀN110 : 36or'fi,.
r-rüpÀDoR E ÀRor4ÀTrzÀDoR sÀNrrÁRro

R SAN1TARIO PÀST]THÀ ÀDESIVÀ 2 E}4
t EoRHÀ Do PROOUTO: tsÀRFÀ 1CÀIIÀ coM 3 UNIDÀDES DE 9G,
ESPoNJÀ DE IIMPEZÀ DUPLÀ FÀCEj COR: vERDEi

r0rr'r x'rsMM x
DUPIÀ FÀCE COR: qERDE CÀIXÀ C'!.I 1C

UNTDADES 10!lll X 75rO4 X 20HM.
INSETIcIDÀ ÀERossoL; 45C HL; PFoTEÇÀc

INSETICIDÀ ÀEROSSOL 45C MI PROTEÇÃO

LII'PÀDOR MUITIUSO LIgFEZÀ PESÀOÀJ GÀRRÀFÀ COH 5OCMI
IIMPÀDOR MULTIUSO I-IMPEZÀ PESÀDÀ GÀRRÀEÀ COM sOOMJ,,
,,rMPÀDoR DE vrDRos E suPERFlcrEs
LUSTRÀ SUPERFICIES SEí DEIX
LrMpÀDoR DE vrDRos E sopERFÍcIEs REMovE À suJErEÀ E
LUsrRÀ supERricrEs sEM DErxÀRREslDUos 50oML.

5OOI,'LJ FOF.trÀ DO PRODL'TO: PÀSTE
LUSTRÀ MOVEIS 5OOML FORMÀ DO PRODLJTO. PÀSTE,
PÁ coLErôRÀ PlÁsrrco; coR: rrEFÀNY;

pÁ coLDroFÀ rrxo HÀrERrÀ!r pLÁsrrco coR: rrrEANy
MÀIÉÀIÀ! DO CÀaOr BoRFÀCHÀ D1MENSÔES 0O ITEM: 8,5 x 2É
x 25 cENrÍr€TRos.
PÀrJrÀ Àço MÀTERIÀ!. ÀçO CÀÂBONO, ÀBFÀSIVIDÀDE: Mio SÀCo
IÀ; ÀFllcÀÇÀo' LIHPEZÀ EH GE
PÀLhÀ Àq- MÀTEPIÀt: l,C .ÀPBCNO ÀEFâ:l'll'À.1' v!t:\
APL1CÀÇÀC: IIMPEZÀ EM 6ERÀL sÀCO COM 3 L]NIDÀDE-
,ÀNC PÀiÀ CHÀô; TÃcIDo IC0. ÀLGoDÀO; TÀ.!4ÀNHo 5oxroc.q UNIDÀoE

pÀNo pÀFÀ cHÀo rEcroo lccl ÂLcoDÁo rÀ}IÀNHo 50xr0cM pEso
rlc GF-axÀs .

PÀIOS DE PFÀTo COZINIIÀ; rooi ÀLGoDÁc; I(IT
MÁXIHÀ SECÀCEH RÂPIDÀ COÍ

PÀNOS DE PBÀTO ÀTOÀLHÀDO PARÀ CoZINHA I00:. ÀIGODÀO
MÁxrMÀ sECÀGEri RÁprDÀ coM ouÀLrDÀDE pREMruM4sx-rocM
COR: SORTIDOS KIT COM 10,
PÀPEI, ffIGIâ ICO, I4ÀTERIÀLI CE]-UIOSEVlPGEM; COUPRTíEX IÀCOIE
To: 30 M; LÀRGURÀ: 10 CM
PÀPEL HIGIÊNIco
-iO ü LÀRGUFÀ: 10 C}' QUÀNTIDÀDE
BFÀNCÀ KIT COM 16 I]NIOÀDES,
ÂODO DE IIMPEZÀ CÔM 6OCM E CÀBO DE L,2CCM; DUF]-C; iE LIN]LJÀDE
SISTENTE; CORES r SORTIDÀs
ROCú DE IIMPEZÀ COM 60CM E CÀBO DE l,20CX ]!FLO
RESISTENTE CoREs: SoRTIDÀs.
SÀBÀO EIl BÀRXÀ POR 5 UN PÀ'OTE
IDÀDES DE lAOG;
SÀBÁO ET! BÀEXÀ PÀCOTE 

'OI4POSTO 
POR 5

LINIDÀDEs DE 13OG ÀROIíÀ:
sÀBÀo EM pó pEsor 4KG, orMENsôEs D0 uNrDÀDE
PRODUTOT9x23,7xl,t,6

SÀEÁO EU PÓ TA}'ÀNHO FÀ.I'IÍLIÀ PESO, 4KG DIMENSÔ1S DO
PRooUTo: 9 X 21,1 X 14,6 cM 1,99 aUIl,oGFÀ4Às.
sÀBoNErE r,ÍourDo; LlourDo, CREUE; r oNIoaDE
À14ÀxHo:2L; r1,19 x 11,1,9
SÀBoNETE LÍeurDo FoRxÀTo, EspuMÀ, ,,ÍourDo,
TÀr.4ÀNlOr 2L r1,19 x r1,lq x 29,0sCM 2,1, G.
sÀBONETE EM BÀRxÀ; DIMENSaIES 13 x 6,4 x PÀaoTE
8,4 cENrÍMErRos;

BÀRNX DIMENSÔES DO PÀODLJTOI IE X 6,4 Y, 8,1
cEÀiTlMEÍRos ÀROt{À: ORIGINÀL PÀCoTE Corl 6 UNIDÀDES.
vÀssor.rFÀ tIHpÀ EÁcrr- coM cERDÀs
:MPEZÀ PESÀDÀ, CÀBO DE 1,2 14

vÀssouFÀ LrMpÀ FÁcrL coM cERDÀs DE xyr,orJ cor4 cÀBo
],IlrpEzÀ PESÀDÀ, CÀlO DE 1,2 l.í. PONTÀS PrLrlrÀDÀS
DTUENSÓES DO PRODUTOT 33 X 13 X 1C0 CM 47r G,

ESEREGÀO; COP: SOFTIDÀS; PÀÁÀ
COSOS. C]HENTÀDOS DE PEORÀ
VÀS5OURÀ TIPO ESFREGÁo coR: SoRTIDÀS PÀRÀ F1SOS
RLIGO5O5, CIMENTÀDOS DE PEORÀ, ÀsFÀITO I4ÀTERIÀI- DÀS
CEPDÀS: PIÁSTICO DIMENSÔES DO PRODOTO: 26,5 X 26,5 X

DETERcENTE r,ÍourDo; coNcENTFÀoo ÀNTrBÀcTERIÀNô;
ME DO PRODUTO: 416G,
DETÉRGENTE LÍoUIDo

10.00 25,AAO 250,00

:10,00

11,000 155,00

920,00

320,00
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BÀIDE OE PLÂSTICO RIFORÇÀDO COM ÀT,ÇÀ; COR: PRE'IOJ
PÀCIDÀDE DE 15!; DIMENSôES D

BÀIDE DE pl,Ásrrco RxFoRçÀDo coM Ài,çÀ coR: pRETo
CÀPÀCIDÀDE DE L5L DIMENSoES DoPÀoDUTo: 235 llM E ÀLTUF-\
ÀPROX]HÀDÀ DE:90 MM.
SÀCÔ PLÁSTICO LIXOJ CÀ!ÀCIDÀDEI 15LI ?OLO CO! 6O 5ÀC LTNIDÀDE
OS, ÀLTÀ ?ECNOLOCIÀ, NÃO VÀZ
sÀco llÀsTrco 15L Ror,o cor, 60 sÀcos,
ÀrTÀ TEcNoLoGrÀ, NÀo vÀzÀ MEDrDÀs Do sÀcoi 39 ){ 5BaM

sÀcÕ PrÁsTIco Lrxo; cÃPÀcIoÀDE: lcl; Àolo coM l0 sÀc i,Ni:ÀDE
os. À!TÀ TEcNorocrÀ, NÀo vÀ2
sÀco pl-ÁsTrco I,rxo cÀpÀcrDÀDE, :o! Rolo côv lo sÀcos.
ÀrTÀ TEcNoLoGlÀ, NÀo vÀzÀ !{EDIDÀS Do sÀco: 59 x 62ls

SÀCO PLÁSTICO I-lXO; CÀPÀCIDÀDE: 5OT,; ROIO COM ]O SÀC LINIDÀDE
OS. ÀITÀ TECNOÍ,OGIÀ, NÀO
sÀco PLAsTrco 50r, Ror,o coM 30 sÀcos.
ÀrTÀ tEcNoLoGrÀ, NÀo vÀ2À MEDrDÀs Do sÀcor 6l x 30cM

sàco púsrrco Lrxô; cÀpÀcrDÀoE: r00r,; Ror,o coM r0 sÀ LrNifrDE
cos. ÀLrÀ rEcNor,ocrÀ. NÃo vÀ
SÀco PLÁSTICo l,Ixo CÀPÀCIDÀDE: 100i, Ào1o coH l0 SÀcos.
ÀLTÀ TECIOLCGIÀ, NÀO VÀzÀXEDTDÀS DO SÀCO. 2r,6 X €,? X

À],COOL E GEL ÀN?ISSIPTICO OS CE IJNIDÀDE
RuEs, SEM RESSECÀüENToS; vÀ
ÁLcool EM GEL ÀNrrssÉPrrco
GERMES, SEM RES5ECÀYENTOS VÁIVULÀ À PUMP INC],OSÀ 440G,
COPO DESCÀRTÂVEI- 13oMI; cÀIxÀ 2.500 UNID cÀIxA
copo DEScÀRTÁvEr, 130ML cÀrxÀ FECHÀDÀ coM 2.500

J0G0 DE FÀcÀS INOX COM l0 PECÀS; CoR: PRxTa; MÀTERIÀ JOGô
I- DO CÀBOr POIIPROPIIENo; Bô
Joao !E FÀCÀS INox coM lC PEÇÀs coR: PRETa

BoRDÀ DÀ r,Âl,rNÀ: PLÀNÀ orMENsôEs Do
PRODUTO: 20 X 20 X 20 CM 665 G,

POTES PLIS!ICOS OE 5]CML, COF: S3RTIDÀS; CONJLIJTÔ
DIMEN5ÔES DO PRODUTO

côNJUN'ro DE porEs plÁsllcos DE 5lct1r, coR. saÀTrDÀs
DTMEN5ÕES Do pRoDUTo. 14,5c x l2L xr4À cENTtMETRos.
oRGÀNIZÀDoÂ DÉ TÀLIIERES cOM DIVISÔRIÀ; coR: TFÀNSPÀR UNMDE

ÀcRÍLrco; Dr
COM OlV]SÔRIÀ CORI TRÀNSPÀFENTE

MÀTERIÀI,: ÀCRÍ],ICO DIMENSÔES DO PRODUTO: ]4,8P X 26,3I
x 5,5À cENTÍMETRos.

ICCllLi iATERIÀI:
DRO; COR: TRÀNsPÀxxNT
coNJIJNTo !E 6 coPos CÀ!ÀClDÀDE: l0Ct4L !4ÀTERIÀI-: ',rlDRo
COF: TIdNSPÀRENTE DIi4EIIISoES DCPRODUTo: e.6 x 6,6 x i2,t
cl{ i ourlocR-À}1Às.

cEFilrca; côR:
cÀ, cÀPAcÍ DÀDE | 320M!
cô!JUN_( D- 2 CÀ ECAc \aÀrrF rÀL: '',Fhir4 À ',Ots: h\ÀN À
CÀPÀCIoADs r 32oML.

oNDo; CoNJUNTo col.1 6 PEÇÀS C

PR\ToS FUNDoS ttÀTERIÀl: V10RO TEMPERÀDO rOPtÀ: REDONDO
coNJUNTo coM 6 pEçÀs coM 22 ct4 DE DrÂ.t"lETRo.
JCGO DE TÀLHERESj $ÀIERIÀI: ÀCO INOX ESISTENTE ; COR .iOCO
: PPÀTÀ, 24 PEçÀS-

}IÀTER]À!: ÀÇO INOX RESISTENTE COP:

.rÀRxÀ oE vloRO COü TÀüFÀ; LÀRCLRÀ:lr
10, 5cirj ALTURÀ: rSCF!, cÀPÀc

!,ÀRFÀ DE VIDRO COM TÀ-UPÀ LÀRGLIFÀ:I
10,sCM ÀLTURÀ: rBcM CÀFÀcIDÀOE: lL.

2XA,AC

5,00

5,00

t50,00

95, C0

3 20, C0

í.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CúUSULA SEGUNDA . DO VALOR DO CONTRATO

2.í. O valor total deste contrato é de R$ 38.998,00 (trinta e oito mil, novecentos e noventa e oito reais).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
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e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

CúusULA TERCEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL

3.í. Este contrato origina-se no processo de no 825.2025, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO e
fundamenta-se na Lei no 14J332021, de 1o de abril de 2021, e suas alterações.

cúusuLA QUARTA - DA ExEcuçÃo Do coNTRATo

4.í. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)
frsponsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

eonformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado í (uma) vez, por igual perÍodo, mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçôes
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (hês) dias
úteis, a contar da notificaçáo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serâo recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior rÉo ser procedida
dentro do prazo Íixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a Íesponsabilidade ético-profissional pela peíeita execução do contrato.

cúUsuLA QUINTA. DA vIGÊNcA E DA EFrcÁcA

5.1. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu
extrato e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2025.

Patágraio único. O perÍodo acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei no 14.13312021.

PBEFAruAA MUNIOPAL DE SANIO ÀNÍONlo DIOS LOPES
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cúusuu sextl - oos ENcARGos Do coNTRATANTE

6.1. São obrigações da CONTRATANTE:

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
contrato ê seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

lll - NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, deíeitos ou inconeções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do objeto, no
prazo,lorma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgáo de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamaÉes relacionadas à
execuÉo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA SÉTIMA. DOS ENCARGoS DA CONTRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

I - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a27,do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

I
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lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior @n. 137 , ll, Lei 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreções
resultanles da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
Íiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que Íicará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o ralor correspondente aos danos
sofridos;

V! - Quando não for possível a verificaçào da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçóes previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações habalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
especíÍicr, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlfl - Comunicar ao Fiscal do contrato, no ptazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socid ou para aprendiz, bem como as
reseÍvas de cargos previstas na legislação (art. 116);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referdas vagas (art. 1 16, parágrafo
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único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfáório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,|1,d, da Lei no 14.'133,de2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

Ã.2. E vedado à CONTRATADA:

| - A contrataçáo de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outÍa empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

cúusulA orrAvA - Do AGoMPANHAMENTo E DA FrscALrzAçÃo

8.3. A execução do contrato será acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.13312021, an. I 17, caput).

| - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrêrrias relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei no 14.13312021, arl. 1 1 7, §í 

o).

ll - O Íiscal do contrato inÍormará a seus superiores, em tempo hábil para a adoÇão das medidas
convenientes, a situaçáo que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
n" 14.13312O21, art. 1'Í7, §2").

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgâos de assessoramenb jurídico e de controle interno
da Adminiskação, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

CúUSULA NONA. DA DESPESA

9.í. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária
Exercício 2025 Atividade 1201.241310037.2.063 Manut. e Func. da Sec. Mun. de Comunic. Social,

o
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Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo.

CúUSULA DÉCIMA - Do PAGAMENTo

í0.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor
no prazo de 10 (d-ez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.

í0.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

a{0.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuricar a empresa para que emita a

'rota 
Íiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o perÍodo respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

a{0.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstán cia que impeça a liquidação da
Jespesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o prazo para pagâmento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularização da situação, não
acanetando qualquer ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei
no 14.13312021.

10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá Íealizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçãq no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

Fl§._
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í0.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.í0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

r 0.í í. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizâ dos normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, câso o contratado não regularize sua situaÉo.

í0.í2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.í3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,
de 2006, não sofrerá a retenÇão tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

cúusul-A DÉcrMA PRTMETRA - DAs ALTERAçôES Do coNTRATo

-íí.í. Eventuais alteraÇões contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

^4.133, de2o21.

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

't'1,3. As alteraçóes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.13312021 não
poderão transfigurar o objeto da contratração.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE

í2.í. Os preços inicialmente conhatados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 19 de Novembro de 2025

R§.-
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í2.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade

í2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.

í2.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente táo logo seja
divulgado o índice definitivo.

í2.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
ârm substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

í2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

GúUSULA DÉCIMA TERGEIRA . DAs INFRAçÕES E sANçÕEs ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.í33, de 2021, o Contratado que:

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Compoíar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

0
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Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xl! - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 'lo de agosto de 2013.

í3.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inÍrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
náo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subilem 13.1 deste Edital, sempre que não se justifica r a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4o, da Lei);

ll! - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qte justiÍiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

í3.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

Â3.4. Todra as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. '156, §7o).

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação @n. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

'13.5. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. '158

da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de I icitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

Ft§._
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í3.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o)

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

ÍV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

-{3.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no í4.133, de 2021 , ou em outras leis de
rrcitações e contÍatos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

í2.846, de 20'13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

í3.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocaÍ confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

í3.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relalivos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CE|S) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 16'l).

^3.t0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

CúUSULA DÉCIMA OUARTA - DA ExTINçÃo CONTRATUAL

í4.í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de '1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos í38 e 139 da mesma Lei.

í4.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

o
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b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizaçôes e multas.

CIáUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

í5.í, Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçoes contidas na Lei no

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contÍatos.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FoRo, BASE LEGAL E FoRMALIDADES

16.1. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art.92, §'lo da Lei no 14.133121.

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conÍorme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 28 dE NOVCMbTO dE2025

q"J',*
SEC. MUN. DE

CNPJ(MF)
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06.172.72010001-10
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GRAFrcos .sisE,l,c]?.:;:ãxiflscRAF,cos
LTDA:57214893000195 Dados:2025.11.2s12:,t6:,t8{3'oo'

GM COMERCTO E SERVTÇOS GRAFTCOS LTDA
cNPJ 57.214.893/0001 -95

CONTRATADO(A)

o
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